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Ementa: Indica ao Sr. Governador a tomada das providências para que os alunos do Instituto Federal de São Paulo

(IFSP), que estudam no interior do Estado, para que possam realizar o Provão Paulista em seus locais de origem, sem

necessidade de deslocamento à Capital, bem como para que haja aplicação noturna para aqueles estudantes que

trabalham durante o dia.
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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de São Paulo, a tomada das providências imediatas para assegurar que os alunos do Instituto
Federal de São Paulo (IFSP), que estudam no interior do Estado, possam realizar o Provão Paulista em
seus locais de origem, sem necessidade de deslocamento à Capital, bem como para que haja aplicação
noturna para aqueles estudantes que trabalham durante o dia.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Os alunos do Instituto Federal de São Paulo (IFSP), que estudam no interior, estão sendo obrigados a
realizar o Provão Paulista na capital. Isto é ilógico e contraproducente, considerando que os institutos
federais estão presentes em 36 cidades do interior de São Paulo, algumas há mais de 600 km distantes
da capital.
 
 
 
Assim,  solicita-se  que os  estudantes possam  realizar o  Provão  Paulista  em  suas  cidades,  assim
como ocorrem com os estudantes da rede estadual.
 
 
 
Por fim, e considerando a realidade de dificuldade de presença no exame para estudantes que trabalham
durante o dia, que seja disponibilizado um horário alternativo.
 
 
 
Eis a justificativa para esta propositura.
 
 

 
Carlos Giannazi
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